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PROLiETU DE LEI N° 412, de fi de novembro de 2012. 

Denomina Artéria Pública que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

R E 50 1 V E: 

r 	¶ rr\ fl-flJi rLr-- i 	en Art.. IO Fica denomi ,a..,EONALDO-DE LIMA
H4 
 a antiga,Rua2 próxima a Estrada da 

Torre, localizada no'Bairro Baineario das Canchas, ncste'Municipia 

Art. 2- Esta LEI entra igàr na data de sua publicação.  

1. 
JUSTI,EICA't1VA 

1 
'< 

A presente proposio quà visa dar,  o nome de "EDNALJJD DE 
L 

LIMA", a Via Pública 'localizada no Bairo Balneário das conchas, neste Município, e tem 
-. 

 

por escopo homenagear...morador, ja' falecido, que pelastsuas qualidades humanitárias, 
1/ APR O VADO soube angariar a simpatia e gratidao de todos que osc 

 IKI 
onheceram. - 

CI E NTE  P VOTAÇAO 
Constou no expediente da Sessão - E iii , '' *w_ 

i2 

DRI 

 do dia 
das Sessões (RJ). 9 de novemb-4e212 

. Presc't"ft 
F r e si cj ente 

APROVADO 
E ULTIMA 

PíØ.Sjd 


